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DECISÃO

Processo nº: 0004234-16.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Liminar

Exequente: Fernanda Gaspar Cardoso dos Santos

Executado: Julio César Gonçalves Victor e outros

MM. Juiz de Direito:Dr (a) Melissa Bertolucci

Vistos.

Fls. 267/8: Em razão da citação dos executados, converto o arresto em 

penhora. Para averbação pelo sistema da ARISP, deve a parte interessada providenciar o 

recolhimento da taxa prevista no Provimento CSM nº 2.684/2023.

Para a avaliação do imóvel nomeio como perito avaliador do bem o Sr. 

Fabrício Marques Veronese e fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo, 

contados a partir da intimação para o início dos trabalhos.

Intime-se o Perito Judicial, por meio eletrônico,  para que apresente a 

estimativa dos honorários e das despesas periciais, em 5 (cinco) dias. Com a vinda da 

proposta, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de cinco dias sobre 

esta. Após, conclusos para arbitramento dos honorários periciais.

Caberá à parte exequente a antecipação dos valores, no prazo de 10 (dez) 

dias, acrescendo os valores dos honorários ao montante da execução. Com o depósito dos 

honorários e despesas periciais, intime-se o perito a apresentar o laudo no prazo de 30 

(trinta) dias.

Caso o exequente prefira, nos termos do artigo 871, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, poderá apresentar cotação do bem no mercado, trazendo aos autos a 

declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios 

publicitários, tornando conclusos, nessa hipótese, para verificação da razoabilidade das 

avaliações. Se esta for a opção da parte exequente, fica ciente o executado de que deverá 

autorizar a entrada do avaliador no imóvel, sob pena de arrombamento. Evidentemente 

também poderá o executado juntar avaliações do imóvel.

Independentemente da forma de avaliação do bem, deverá a parte exequente, 

ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a respeito da 
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existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 

autos, valendo a presente decisão como ofício, cuja veracidade pode ser confirmada no site 

do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao síndico ou a administradora para que estes 

informem ao exequente o débito da unidade penhorada.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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